
 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA N° 002/2025 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO protocolado sob o nº 
4186/25, de autoria da Mesa Diretora da 
CMVV, que revoga, altera e acrescenta 
disposiƟvos a Resolução nº 459/95 
(Regimento Interno da Câmara) 
 

 
Autoria: VEREADORA PATRÍCIA CRIZANTO  
Ementa: Reformula os §§ 3º e 4º do art. 150, para preservar o acesso da 
sociedade. 

 
Texto atual do Projeto de Resolução:  
 

VIII - os §§ 3º e 4º do art. 150 passa a vigorar com a seguinte redação: “§ 3º 
Somente poderão fazer uso da Tribuna Popular representantes de movimentos 
organizados da sociedade, de enƟdades sindicais, de insƟtuições ou órgãos 
oficiais, agentes políƟcos no exercício de seus mandatos, bem como cidadãos 
indicados por Vereadores.” 
“§ 4º O orador estará sob a responsabilidade do Vereador requerente da Tribuna 
Popular, e se submeterá às normas deste Regimento.” 

 
Nos termos do art. 215 e seguintes do Regimento Interno, e, no uso de suas atribuições 
regimentais, a Vereadora vem propor a seguinte redação ao texto:  
 
 
Redação proposta: 

“§3º Poderão fazer uso da Tribuna Popular representantes de enƟdades da 
sociedade civil, órgãos públicos, movimentos sociais e cidadãos 
individualmente inscritos, mediante requisitos estabelecidos pela Mesa, 
vedada qualquer discriminação políƟco-parƟdária.” 
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“§4º O orador observará o tempo e normas regimentais, sendo 
responsabilidade exclusiva da Mesa Diretora assegurar a ordem e o bom 
andamento dos trabalhos.” 

 
Vila Velha, 18 de novembro de 2025.  
 
 
 

PATRICIA CRIZANTO 
VEREADORA DE VILA VELHA 
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JUSTIFICATIVA 
 
A restrição trazida pelos disposiƟvos no Projeto de Resolução, restringe o uso 
da Tribuna Popular e o cidadão-orador indicado pelo Vereador passa a ficar sob 
a responsabilidade do Parlamentar Requerente, o que pode violar o art. 5º, IV 
e IX da CF (direito de manifestação). 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem disƟnção de qualquer natureza, 
garanƟndo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
........................................................................................................................... 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
........................................................................................................................... 
IX - é livre a expressão da aƟvidade intelectual, arơsƟca, cienơfica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

 

Portanto, exigir que um vereador seja “responsável” pelo cidadão-orador não 
tem base consƟtucional e limita a parƟcipação direta da sociedade civil. 

 
Vila Velha, 18 de novembro de 2025.  
 
 

PATRICIA CRIZANTO 
VEREADORA DE VILA VELHA 
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